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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 
COMPROVAÇÃO DE REQUISITO EDITALÍCIO PARA FINS DE NOMEAÇÃO 

AO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
 

 

MUNICÍPIO DE TUCANO – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

portadora do CNPJ nº 13.810.312/0001-02, com sede no endereço constante do 

rodapé desta, representado por seu Prefeito, o Sr. Ricardo Maia Chaves de Souza 

Filho, convoca os candidatos classificados, abaixo relacionados no Anexo I, para 

comparecer na sede da Prefeitura, a fim de comprovar o quanto disposto no Artigo 

8º, do Edital 01/2022, que estipulou como requisito para admissão que o Agente 

Comunitário de Saúde deve residir na área de abrangência da Unidade de Saúde 

da Família (UFS) que concorreu (se inscreveu), desde a data da publicação do 

edital, conforme previsto no Artigo 6º, da Lei Federal nº 11.350/2005.  

O comparecimento se dará entre os dias 10 a 17 de janeiro de 2023, das 

8:00h às 12:00h, devendo estar munido dos seguintes documentos:  

 
EM ORIGINAL:  

a) 02 fotos atuais (tamanho 3x4);  

b) Atestado de Antecedentes Criminais;  

c) Atestado de Saúde expedido por Médico credenciado pela Prefeitura Municipal.  

 
EM FOTOCÓPIA AUTENTICADA:  

a) Carteira de Identidade (RG);  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  

d) PIS/PASEP;  

e) Comprovante de residência;  

f) Comprovante de conta-corrente do Banco Bradesco;  

g) Título de Eleitor;  

h) Comprovante(s) de votação ou justificativa da última eleição;  

i) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (apenas para o sexo 

masculino); 

j) Certidão de Nascimento ou de Casamento e de nascimento de filhos (se houver); 

k) Para filhos com até 07 anos, cópia do cartão de vacina; 
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l) Para filhos de 07 a 14 anos, cópia do comprovante de matrícula escolar; 

m) Ter, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

n) Comprovação do grau de instrução exigido para provimento do CARGO, sob a 

pena de perda do direito à vaga; 

 

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não 

autenticadas. 

 
DECLARAÇÕES:  

O candidato sob as penas da Lei, deverá declarar:  

- Apresentar declaração negativa e/ou de acumulação de cargo público;  

- Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos 

incompatíveis com o serviço público;  

- Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria 

compulsória. 

 

Tucano/BA, 09 de janeiro de 2023. 

 

 

RICARDO MAIA CHAVES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 

CANDIDATO                    Nº INSCRIÇÃO 

Luan Rodrigues Meireles  0000280 

Wallas Souza Sales de Jesus 0006860 

José Nascimento Santana 0012390 

José Ivanildo Santana dos Santos 0016180 

Maria Edinice Miranda da Silva 0014470 

Raquel Pimentel de Sousa Neta 0020370 

Antonio Alfredo dos Santos Júnior 0021630 

Cleiton Sousa Goes 0008930 

Mércio Luiz Souza de Macêdo 0003690 

Poliana da Silva Souza 0011070 

Elton Jesus da Silva 0012130 

Luciana Jesus da Silva 0001040 

Solange dos Santos Farias 0002630 

Cleisson Reis Miranda 0002100 

Thiago Reis de Santana 0025790 

Irailton de Jesus 0021040 

Mirian Matos de Oliveira 0007860 

Rodrigo Ribeiro de Souza Santos 0000550 

Dalvan Santos Carvalho 0014520 

Maiara Miranda Penha 0021030 

Débora Santos de Jesus 0025490 

João Paulo Jesus Borges 0013450 

Danila Guimaraes Pereira 0000710 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

RICARDO MAIA CHAVES DE SOUZA FILHO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 013, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 

“Dispõe sobre alteração do Decreto nº 312, de 28 de 
dezembro de 2022”. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUCANO – BA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 75, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Tucano,  

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica alterado o Art. 1º  do Decreto nº 312, de 28 de dezembro de 2022, que dispõe sobre 

a criação da Comissão Municipal para organização dos trabalhos de elaboração do Plano Municipal 

Decenal de Atendimento de Socioeducativo em meio aberto, que passa a ser composta pelos 

seguintes membros: 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social  

Proteção Social Básica 

Titular: Amanda Nunes de Miranda 

Suplente: Maiane Jesus dos Santos 

 

Proteção Social Especial 

Titular: Vanessa Andrade de Assis 

Suplente: Camila Jesus de Moura 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Fabiane Santana Oliveira 

Suplente: Marta Martins Meireles 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Gilenilda Gama Santos Reis de Andrade 

Suplente: Daniele Santos Andrade 

 

Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Cultura 

Titular: Ediana Amorim dos Santos 

Suplente: Jadiane Monteiro dos Santos 

 

Conselho Tutelar 

Titular: Juliana Souza Batista 
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Suplente: José Denailson de Jesus Pimentel 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Titular: Anna Caroline Jesus da Paixão 

Suplente: David Andrade Santos 

 

Segurança Pública 

Titular: CAP PM Tarcísio de Sá Rezende 

Suplente: CB PM Josafá de Souza Miranda Júnior 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, Tucano, Estado da Bahia, 09 de janeiro de 2023. 

 

 

RICARDO MAIA CHAVES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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